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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
N. 2.620-8 - Liminar (8)
PROCED. : ALAGOAS
R E L ATO R : MIN. NELSON JOBIM
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
A D V. : PGE-AL - RICARDO DE BARROS MÉRO
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE ALAGOAS

Decisão: O Tribunal deferiu a medida acauteladora para sus-
pender a eficácia do artigo 122, incisos e parágrafos da Lei no- 5.346,
de 26 de maio de 1992, do Estado de Alagoas. Votou o Presidente, o
Senhor Ministro Marco Aurélio. Decisão unânime. Ausentes, jus-
tificadamente, os Senhores Ministros Ilmar Galvão e Carlos Velloso.
Plenário, 22.05.2002.

Secretaria de Apoio aos Julgamentos
CARLOS ALBERTO CANTANHEDE

Secretário

(Of. El. no- 56/2002)

EMENDA CONSTITUCIONAL N o- 36

Dá nova redação ao art. 222 da Consti-
tuição Federal, para permitir a participação
de pessoas jurídicas no capital social de
empresas jornalísticas e de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens, nas condições
que especifica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3o- do art. 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1o- O art. 222 da Constituição Federal passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 222. A propriedade de empresa jornalística
e de radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e
que tenham sede no País.

§ 1o- Em qualquer caso, pelo menos setenta por
cento do capital total e do capital votante das empresas
jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens
deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros na-
tos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão
obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o
conteúdo da programação.

Atos do Congresso Nacional
.

§ 2o- A responsabilidade editorial e as atividades
de seleção e direção da programação veiculada são pri-
vativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos, em qualquer meio de comunicação social.

§ 3o- Os meios de comunicação social eletrônica,
independentemente da tecnologia utilizada para a prestação
do serviço, deverão observar os princípios enunciados no
art. 221, na forma de lei específica, que também garantirá
a prioridade de profissionais brasileiros na execução de
produções nacionais.

§ 4o- Lei disciplinará a participação de capital
estrangeiro nas empresas de que trata o § 1o-.

§ 5o- As alterações de controle societário das
empresas de que trata o § 1o- serão comunicadas ao Con-
gresso Nacional." (NR)

Art. 2o- Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de maio de 2002

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES

Presidente
Deputado BARBOSA NETO

2o- Vi c e - P r e s i d e n t e
Deputado SEVERINO CAVALCANTI

1o- Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA

2o- Secretário
Deputado PAULO ROCHA

3o- Secretário

Mesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET

Presidente
Senador EDISON LOBÃO

1o- Vi c e - P r e s i d e n t e
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

2o- Vi c e - P r e s i d e n t e
Senador CARLOS WILSON

1o- Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS

2o- Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI

4o- Secretário

Ess/Pec02-005

(Of. El. no- 106/2002)

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO DE 28 DE MAIO DE 2002

Abre ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministério da Pre-
vidência e Assistência Social, crédito su-
plementar no valor de R$ 1.940.959,00, pa-
ra reforço de dotações consignadas no or-
çamento vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização constante do art. 4o-, inciso III, alínea “a”, da Lei
no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em favor do
Ministério da Previdência e Assistência Social, crédito suplementar
no valor de R$ 1.940.959,00 (um milhão, novecentos e quarenta mil,
novecentos e cinqüenta e nove reais), para atender às programações
constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- decorrerão da anulação parcial da Reserva de Contingência,
conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- As alterações decorrentes da abertura deste crédito
não afetam a obtenção da meta de resultado primário estabelecida na
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, tendo em
vista que as respectivas despesas foram consideradas no cálculo do
referido resultado, conforme demonstrado no Anexo XII do Decreto
no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 28 de maio de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gui-

lherme Gomes Dias

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 1.926.648

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - SERVIDO-
RES CIVIS

1.926.648

09 272 0089 0181 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - SERVI-
DORES CIVIS - NACIONAL

1.926.648

S 1 P 90 0 100 1.926.648

DECRETO No- 4.251, DE 28 DE MAIO DE 2002

Dispõe sobre a transmissão de sons e ima-
gens que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na alínea “d” do art. 6o- do Código Brasileiro de Telecomu-
nicações, instituído pela Lei no- 4.117, de 27 de agosto de 1962,

D E C R E T A :

Art. 1o- Os sons e as imagens da íntegra da transmissão ao
vivo por qualquer meio de transporte de sinais, seja via radiodifusão,
satélite e outros, dos jogos das seleções pela Copa do Mundo de Futebol
de 2002, a ser disputada na Coréia do Sul e no Japão, não poderão ser,
por qualquer forma, codificados pelas concessionárias de serviço de
radiodifusão de sons e imagens que transmitirem esse evento.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 28 de maio de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Juarez Quadros do Nascimento
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0750 APOIO ADMINISTRATIVO 1 4 . 3 11 

AT I V I D A D E S 

09 122 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA UNIAO E ENCARGOS
SOCIAIS

1 4 . 3 11 

09 122 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DA UNIAO E ENCAR-
GOS SOCIAIS - NACIONAL

1 4 . 3 11 

S 1 P 90 0 100 1 4 . 3 11 

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.940.959

TOTAL - GERAL 1.940.959

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 1.940.959

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 1.940.959

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 1.940.959

F 9 F 99 0 100 1.940.959

TOTAL - FISCAL 1.940.959

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.940.959

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 416, de 28 de maio de 2002. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional de autorizações para executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, confor-
me os seguintes atos do Ministério das Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 444, de 22 de março de 2002 - Associação
Comunitária Cultural de Tanque Novo - ACC, na cidade de Tanque
Novo-BA;

2 - Portaria no- 446, de 22 de março de 2002 - Rádio
Liberdade Comunitária FM, na cidade de São José do Egito-PE;

3 - Portaria no- 448, de 22 de março de 2002 - Associação
Cultural e Artística de Tapira, na cidade de Tapira-PR;

4 - Portaria no- 455, de 22 de março de 2002 - Fundação
Pedro Soares Nutto para o Desenvolvimento Comunitário de Caaporã
- FUNPSN, na cidade de Caaporã-PB;

5 - Portaria no- 456, de 22 de março de 2002 - Associação
Comunitária e Cultural de Mirim Doce, na cidade de Mirim Doce-SC;

6 - Portaria no- 464, de 22 de março de 2002 - Associação
Comunitária e Cultura de Severiano Melo/RN, na cidade de Se-
veriano Melo-RN;

7 - Portaria no- 466, de 22 de março de 2002 - Associação
Beneficente e Cultural Comunitária do Guaé (ABCCG), na cidade de
Caucaia-CE;

Presidência da República
.

8 - Portaria no- 470, de 22 de março de 2002 - Associação
Comunitária Rádio Estrada da Saudade (FM), na cidade de Petró-
polis-RJ;

9 - Portaria no- 471, de 22 de março de 2002 - Associação
Comunitária de Tremedal/ACT, na cidade de Tremedal-BA;

10 - Portaria no- 476, de 22 de março de 2002 - Associação
de Radiodifusão Comunitária Açurema "FM" de Itaíba, na cidade de
Itaíba-PE;

11 - Portaria no- 477, de 22 de março de 2002 - Associação
Comunitária Popular de Jaguaruana, na cidade de Jaguaruana-CE;

12 - Portaria no- 478, de 22 de março de 2002 - Sociedade
Beneficente Francisca Alves de Almeida, na cidade de Acopiara-CE; e

13 - Portaria no- 479, de 22 de março de 2002 - Associação
Comunitária Rádio Gaúcha FM de Bataguassu Mato Grosso do Sul,
na cidade de Bataguassu-MS.

No- 417, de 28 de maio de 2002. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional de autorizações para executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, confor-
me os seguintes atos do Ministério das Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 788, de 14 de dezembro de 2001 - Associação
de Moradores do Bairro Pacu, na cidade de Tiradentes-MG;

2 - Portaria no- 17, de 11 de janeiro de 2002 - Associação
em Serviço, Sócio-Cultural de Comunicação e de Desenvolvimento
Comunitário de Marizópolis, na cidade de Marizópolis-PB;

3 - Portaria no- 47, de 17 de janeiro de 2002 - Fundação Ma-
ternidade Antenor Freitas Abreu, na cidade de Palmeirândia-MA;

4 - Portaria no- 57, de 17 de janeiro de 2002 - Associação da
Rádio Comunitária de Sertanópolis, na cidade de Sertanópolis-PR;

5 - Portaria no- 112, de 31 de janeiro de 2002 - Associação
Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga, na cidade de São
Luiz Gonzaga-RS;

6 - Portaria no- 153, de 19 de fevereiro de 2002 - As-
sociação Comunitária Arco-Íris, na cidade de Ibiraci-MG;

7 - Portaria no- 208, de 25 de fevereiro de 2002 - As-
sociação Beneficente de Desenvolvimento Cultural em Coaraci, na
cidade de Coaraci-BA; e

8 - Portaria no- 229, de 25 de fevereiro de 2002 - Movimento
Teatral "Ziriguidum Art Circus", na cidade de Pesqueira-PE.

No- 418, de 28 de maio de 2002. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional de autorizações para executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, confor-
me os seguintes atos do Ministério das Comunicações e entidades:

1 - Portaria no- 385, de 19 de março de 2002 - Fundação
Zilda Sartório Altoé, na cidade de Jaguaré-ES;

2 - Portaria no- 394, de 19 de março de 2002 - Associação
Pró-Desenvolvimento de Padre Bernardo-GO-APRODEM, na cidade
de Padre Bernardo-GO;

3 - Portaria no- 406, de 19 de março de 2002 - Associação
Comunitária de Difusão e Concientização Ecológica de Araguaína-
ACODICE, na cidade de Araguaína-TO;

4 - Portaria no- 410, de 19 de março de 2002 - Associação Co-
munitária de Comunicação de Sapezal (MT), na cidade de Sapezal-MT;

5 - Portaria no- 504, de 2 de abril de 2002 - Associação dos
Amigos de Ponte dos Carvalhos, na cidade de Cabo de Santo Agos-
tinho-PE; e

6 - Portaria no- 505, de 2 de abril de 2002 - Associação de
Difusão Comunitária do Cabo de Santo Agostinho - Rádio Calheta -
A Difusão Cabense, na cidade de Cabo de Santo Agostinho-PE.

No- 419, de 28 de maio de 2002. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e o Banco Nór-
dico de Investimento - NIB, destinada ao financiamento parcial do
Projeto de Financiamento à Indústria no Âmbito do Programa Mul-
tissetorial.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Exposição de Motivos

No- 121, de 27 de maio de 2002. Aprovo. Em 28 de maio de2002.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

A Lei Complementar no- 101, de 4 de maio de 2000, que
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsa-
bilidade na gestão fiscal, exige, ao final de cada quadrimestre, a
emissão, pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no artigo 20,
Relatório de Gestão Fiscal assinado pelo respectivo Chefe e pelas
autoridades responsáveis pela administração financeira e pelo controle
interno, bem como por outras autoridades que vierem a ser definidas
por ato próprio de cada Poder ou órgão.

2. O Relatório de Gestão Fiscal, consoante determina a
supra citada Lei de Responsabilidade Fiscal, deve conter informações
relativas à despesa total com pessoal, dívida consolidada, concessão
de garantias e operações de crédito, devendo, no último quadrimestre,
ser acrescido de demonstrativos referentes ao montante das dispo-
nibilidades de caixa em trinta e um de dezembro, das inscrições em
restos a pagar e das despesas com serviços de terceiros.

3. Os demonstrativos que compõem o mencionado docu-
mento são consolidados, no âmbito deste Ministério, pela Secretaria
do Tesouro Nacional e avaliados, quanto à consistência dos dados
neles contidos, pela Secretaria Federal de Controle Interno, órgão
integrante da Controladoria Geral da União.

4. Com efeito, determina a mesma Lei que o Relatório de
que se trata deverá ser publicado e disponibilizado ao acesso público
até trinta dias após o encerramento do período a que corresponder,
prazo este que, para o primeiro quadrimestre, se encerra em 29 de
maio.

5. Assim sendo, e com o objetivo de dar fiel cumprimento
àquela determinação legal, cuja finalidade precípua consiste na pre-
servação do princípio constitucional da publicidade, submeto a Vossa
Excelência o incluso Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo
Federal, referente ao quadrimestre janeiro a abril de 2002.

Respeitosamente,

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro de Estado da Fazenda




